
DECRETO MUNICIPAL Nº 6501

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NO DECRETO MUNICIPAL Nº 5837, DE 
29  DE  ABRIL DE  2021,  QUE  ATUALIZA A TABELA DE  CONSULTAS, 
PLANTÕES,  EXAMES  E  PROCEDIMENTOS  AMBULATORIAIS  E 
HOSPITALARES,  PARA  INSERIR  PROCEDIMENTOS  PREVISTOS  NO 
QUADROS  3,  4,  9  E  11,  ALTERAR  VALORES  DOS  PROCEDIMENTOS 
PREVISTOS  NOS  QUADROS  8  E  12,  E  INCLUIR  O  QUADRO  15 
(DIAGNÓSTICO POR RADIOLOGIA INTERVENCIONISTA)”.

MARCELO DE MORAIS, Prefeito Municipal de São Sebastião do Paraíso, Estado 

de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a aprovação do Conselho Municipal de Saúde sobre a inclusão, 

quantitativo e valores de  consultas/procedimentos na Tabela Municipal, ocorrida em  12 de  março de 2024 

(SMS/CMS 0001/2024);

CONSIDERANDO a aprovação do Conselho Municipal de Saúde sobre a inclusão, 

quantitativo e valores de consultas/procedimentos na Tabela Municipal,  ocorrida em 02 de abril  de 2024 

(SMS/CMS 0002/2024),

DECRETA:

Art.  1º  – O Quadro  3,  Ultrassonografia  (Realizações  em sede  própria),  passa  a 

vigorar com a inserção dos seguintes procedimentos:

Nº Código Nome Valor Chamamento Quantitativo

3-23 02.05.01.005-9
Ultrassonografia  Doppler  de  Fluxo 
Obstétrico (gemelar)

R$185,40 300

3-24 02.05.02.015-1
Ultrassonografia  Obstétrica  c/ 
Doppler  Colorido  e  Pulsado 
(gemelar)

R$159,60 345

Art. 2º – O Quadro 4, Ultrassonografia (Realizações no Ambulatório Municipal com 

Equipamento do Município), passa a vigorar com a inserção dos seguintes procedimentos:

Nº Código Nome Valor Chamamento Quantitativo

4-23 02.05.01.005-9
Ultrassonografia  Doppler  de  Fluxo 
Obstétrico (gemelar)

R$182,40 300

4-24 02.05.02.015-1
Ultrassonografia  Obstétrica  c/ 
Doppler  Colorido  e  Pulsado 
(gemelar)

R$159,60 345

Art. 3º – O Quadro 9,  Ginecologia,  passa a vigorar com a inserção do seguinte 

procedimento: 



Nº Código Nome Valor Chamamento Quantitativo

9-18 02.11.04.004-5 Histeroscopia (diagnóstica) R$1.700,00 80

Art. 4º  – O Quadro 11, Otorrinolaringologia/Fonoaudiologia, passa a vigorar com a 

inserção dos seguintes procedimentos: 

Nº Código Nome Valor Chamamento Quantitativo

11-22 02.11.07.002-5 
Audiometria  de  reforço  visual  (via 
aérea/óssea) 

R$50,00 1200

11 – 23 02.11.07.021-1 Logoaudiometria (LDV-LRF) R$55,00 1200

Art. 5º  – Os procedimentos previstos no tópico Quadro 8, Oftalmologia, códigos nº 

02.05.02.002-0, 02.11.06.017-8, 02.11.06.026-7, 02.11.06.028-3 e 04.05.05.002-0  passam a vigorar com os 

seguintes valores:

Nº Código Nome Valor Chamamento

8-2 02.05.02.002-0 Paquimetria Ultrassônica (Monocular) R$53,00

8-13 02.11.06.017-8 Retinografia Colorida Binocular R$110,00

8 – 21 02.11.06.026-7 Topografia Computadorizada de Córnea (Binocular) R$130,00

8 – 23 02.11.06.028-3 Tomografia de Coerência Óptica (Binocular) R$250,00

8 – 64 04.05.05.002-0 Capsulotomia a Yag Laser R$240,00

Art. 6º – Os procedimentos previstos no tópico Quadro 12, Neurologia, códigos nº 

03.01.01.007-2, 03.01.007-2 e 99.20.10.314-0, passam a vigorar com os seguintes valores:

Nº Código Nome Valor Chamamento

12-6 03.01.01.007-2 
Primeira avaliação - Novos Casos com Indicação de 
Aplicação Botulínica 

R$230,00

12 – 7 03.01.01.007-2 Retorno de 2 Meses após Aplicação Botulínica R$180,00

12 – 8 99.20.10.314-0 
Aplicação Botulínica (Pacote de Aplicação – Inclui 
todos  os  Segmentos  /  Membros  do  Corpo  e 
Materiais)  

R$280,00

Art. 7º  – Fica incluído na Tabela Municipal de Exames, Consultas, Procedimentos e 

Plantões integrante do Decreto Municipal n.º 5.837 de 29/04/2021, o Quadro 15, Diagnóstico por Radiologia 

Intervencionista, passando a vigorar com a inclusão dos seguintes procedimentos: 



Nº Código Nome Valor Chamamento Quantitativo

1 – 1 02.10.01.007-0 Arteriografia de Membro R$1.100,00 84

1 – 2 02.10.01.013-4 Arteriografia Seletiva de Carótida R$1.500,00 96

1 – 3 02.10.01.009-6
Arteriografia  para  Investigação  de 
Doença Aterosclerótica Aorto-Ilíaca 
e Distal

R$1.150,00 60

Art.  8º  -  Revogadas as disposições em contrário este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 18 de abril de 2024.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal


